
191Revista JurisFIB  | ISSN 2236-4498 |  Volume XVI |  Ano  XVI  |  Junho  2025 | Bauru - SP

O CONCEITO DE DANO CLIMÁTICO: 
OS SEUS REFLEXOS PARA A TUTELA 
AMBIENTAL E OS SEUS DESAFIOS À 

REPARAÇÃO INTEGRAL1 

THE CONCEPT OF CLIMATE DAMAGE - ITS 
IMPACT ON ENVIRONMENTAL PROTECTION 

AND THE CHALLENGES IT POSES TO FULL 
COMPENSATION

* Mestrando em Direito Processual na UFRGS. Pesquisador bolsista de Mestrado 
(CNPq). Pesquisador do Grupo de Pesquisa Processo e Argumento (UFRGS-CNPq).
1.  O presente artigo é resultado do seminário apresentado no ano de 2024 na disciplina 
“Teoria Geral das Obrigações - Obrigação de indenizar e o princípio da reparação 
integral” do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul ministrada pela Professora Doutora Tula Wesendonck, oportunidade 
na qual registro o meu agradecimento à professora e aos colegas da disciplina pelas 
sugestões e apontamentos para ajuste e continuidade do estudo do tema. 

 Lucas Tcatch Coelho*

RESUMO
O dano climático é um tema vinculado às mudanças climáticas e que apresenta inú-
meros desafios. Assim, o objeto do presente estudo busca discutir o dano climático 
a partir do princípio da reparação integral e os seus possíveis desafios para quantifi-
cação dos danos em litígios climáticos. Para o desenvolvimento do estudo, buscou-se 
responder às seguintes perguntas: (i) Por que o dano climático poderia ser considera-
do como uma evolução do dano ambiental? (ii) Quais os desafios a serem enfrentados 
pelo princípio da reparação integral no âmbito da litigância climática? Em conclusão, 
o dano climático evolui na avaliação dos danos ambientais no momento que procura 
ressarcir os danos ocorridos ao sistema climático em uma escala maior que os danos 
ambientais. Porém, os desafios para ressarcimento do dano climático perpassam pela 
adoção de uma adequada metodologia com critérios claros sobre a quantificação do 
dano. Nesse aspecto, o “Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais” publicado 
pelo Conselho Nacional de Justiça na Recomendação n. 145/2023 foi positivo por 
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trazer uma sugestão de uma metodologia clara para quantificação dos danos climáti-
cos nos casos em julgamento Judiciário brasileiro.
Palavras Chave: Responsabilidade Civil. Princípio da Reparação Integral. Dano Cli-
mático. Litigância Climática.

ABSTRACT
The climate damage is a subject related to climate change that presents innumer-
able challenges. Thus, the study’s objective is to discuss the climate damage from 
the integral reparation principle and your possible challenges to quantification of 
the damages into climate litigation. The study to search answers these questions: (i) 
Why could climate damage be considered an evolution to environmental damage? 
(ii) Which defiance to confront by the integral reparation principle into climate lit-
igation? In conclusion, climate damage evolve in the  evaluation of environmental 
damage at the moment to seek to indemnify the damages on the climate system on a 
large scale. However, the challenges to compensate for the climate damage are going 
through for adoption of the suitable methodology with clear standards to quanti-
fication of the damages. In this regard, the “Protocolo para Julgamento de Ações 
Ambientais” publicated by Conselho Nacional de Justiça in the Recomendação 
n. 145/2023 was positive for brought suggestion about a suitable methodology to 
quantification of climate damages in cases in judgment in the brasilian judiciary.

Keywords: Civil Liability. Integral Repair Principle. Climate Damage. Cli-
mate Litigation.

1. INTRODUÇÃO
As mudanças climáticas estão cada vez mais em pauta no debate público diante 

dos diversos eventos climáticos que estão atingindo Brasil, que era considerado um 
paraíso tropical e supostamente imune aos efeitos dos desastres climáticas2. Porém, 

2. Por muito tempo o Brasil era considerado um país que não precisava se preocupar com tragédias 
climáticas ou consequências dos desastres. Porém, esse cenário está se alterando drasticamente: 
“[...] Entre os anos de 1980-2010 o Brasil contabilizou os seguintes números: 146 desastres, com 
4.948 pessoas mortas (estimativa de 160 mortes por ano), 47.984.677 pessoas afetadas (média de 
afetados/ano - 1.547.893) e um prejuízo econômico de  9.226.170 dólares. Esses dados classificam 
o país em um ranking internacional negativo em termos de exposição humana e ecossistêmica a 
riscos, posicionando-o em: 8º lugar (entre 184 países) no que tange à exposição à secas; em 13º lugar 
(entre 162 países) quando o risco é inundação; 14º (de 162 países) quando a causa é deslizamento 
de terras e 36º (de 89) quando o risco envolve ciclone.” (Carvalho; Damacena, 2013, p. 16).  
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em um espaço temporal de menos de um ano, o estado do Rio Grande do Sul foi 
atingido por três eventos climáticos extremos de alta magnitude.

Em setembro de 2023, a região de Muçum foi atingida por fortes chuvas que 
resultaram em inundações extremas na região, ocasionando praticamente a des-
truição da cidade, entre outros danos indiretos. Em janeiro de 2024, a capital do 
estado e a sua região metropolitana foram atingidas por temporais gerando diver-
sos danos, em especial, a falta de luz e água pelo período de uma semana nos locais 
atingidos3. No final de abril de 2024, o estado do Rio Grande do Sul foi novamente 
castigado por temporais, os quais resultaram em novas enchentes na região de Mu-
çum, cidade que estava se recuperando das enchentes de setembro de 20234. 

A cidade de Porto Alegre, capital do estado e que tinha registrado sua última 
enchente no ano de 1940, superou as marcas históricas e teve uma nova enchente 
com danos catastróficos e impulsionada pelas mudanças climáticas5. Além disso, os 
prognósticos de especialistas alertam para que chuvas extremas sejam cada vez mais 
comuns na região em razão das mudanças climáticas6. Assim, os efeitos das mudanças 
climáticas não são mais prognósticos estatísticos de cenários futuros, mas sim a rea-
lidade de diversos atingidos e isso motivam reflexões sobre como garantir um meio 
ambiente saudável e adequado para o desenvolvimento humano, conforme art. 225, 
caput, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), frente às mudanças climáticas. 

Nesse sentido, o presente estudo busca refletir por meio de revisão biblio-
gráfica de caráter descritivo sobre os impactos das mudanças climáticas a par-
tir do dano climático e suas dificuldades para o princípio da reparação integral 
consagrado no Direito Civil brasileiro. O referencial bibliográfico adotado para o 
presente caso é a obra “Princípio da Reparação Integral” do autor Paulo de Tarso 
Sanseverino. O método utilizado foi o dedutivo, uma vez que o estudo parte de 
um panorama geral (Princípio da Reparação Integral) e para um tema específico 
(dano climático). Por fim, o estudo buscará responder a dois questionamentos: (i) 
Por que o dano climático poderia ser considerado como uma evolução do dano 

3. Notícia do temporal que atingiu o Rio Grande do Sul disponível em: https://www1.
folha.uol.com.br/cotidiano/2024/01/rs-tem-forte-temporal-nesta-terca-16-e-mais-de-20-
bairros-ficam-sem-luz-em-porto-alegre.shtml. Acesso em: 5 ago. 2024. 
4. Notícia do novo evento climático sobre o município de Muçum disponível em: https://
gauchazh.clicrbs.com.br/geral/noticia/2024/05/oito-meses-depois-mucum-esta-embaixo-
d-agua-novamente-veja-fotos-clvpe20ov01kw011wn0l2e0ol.html. Acesso em: 5 ago. 2024
5. Notícia sobre o evento climático intensificado pelas mudanças climáticas disponível em:  
https://www.ufrgs.br/iph/tragedia-no-rio-grande-do-sul-foi-intensificada-por-mudancas-
climaticas-confirma-estudo/. Acesso em: 5 ago. 2024.
6. Notícia sobre novos eventos climáticos extremos se tornarem comuns no Rio Grande do 
Sul disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/czkv2mrdv31o. Acesso em: 
5 ago. 2024.
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2. CONCEITO DE DANO CLIMÁTICO

A compreensão do dano climático pressupõe uma noção prévia sobre dano 
ambiental, a fim de evitar incompreensões sobre a discussão da reparação inte-
gral do dano climático no contexto da emergência climática. Assim, o presente 
tópico apresentará alguns conceitos introdutórios sobre o dano ambiental para 
delimitação do tema.  

2.1. Pressupostos conceituais ao dano climático 
No âmbito da Responsabilidade Civil, o princípio da Reparação In-

tegral possui como conteúdo a tentativa de equivalência entre o prejuízo 
e a reparação, cuja equivalência oscila entre a reparação natural e a re-
paração pecuniária7 (Sanseverino, 2010, p. 48). O fundamento para esse 
princípio está no art. 944, do Código Civil de 2002 e possui inspiração 
na Justiça comutativa ou corretiva de Aristóteles e São Tomás de Aquino 

7.  Os elementos do dano podem ser classificados da seguinte forma: (i) certeza: 
dano certo e efetivo de um bem jurídico; (ii) imediatidade: vínculo com o nexo 
causal, em razão dos danos decorrerem diretamente do fato gerador; e (iii) injustiça 
do dano: ilicitude ou antijuridicidade (Sanseverino, 2010, p. 164-182).  
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ambiental? (ii) Quais os desafios a serem enfrentados pelo princípio da reparação 
integral no âmbito da litigância climática? 

Assim, a fim de evitar confusões conceituais interpretativas sobre a responsa-
bilidade civil (Martins-Costa, 2020), o presente estudo não discutirá os requisitos 
para caracterização da responsabilidade civil subjetiva ou objetiva. Ao contrário, a 
discussão será direcionada ao prisma do dano na responsabilidade civil e as suas 
formas (ou dificuldades) de reparação no âmbito do dano climático. 

O artigo foi dividido em dois tópicos principais, os quais dispõem cada um 
de dois subcapítulos para aprofundamento da discussão do tema. O primeiro tó-
pico abordará os pressupostos para compreensão do dano climático, bem como o 
conceito de dano climático como potencial evolução para a tutela ambiental. O se-
gundo tópico irá explorar as questões relativas à tutela processual do dano climáti-
co em um contexto de emergência climática, assim como os desafios da reparação 
integral do dano climático na litigância climática.   
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para a compensação do dano8  (Sanseverino, 2010, p. 51-57; Brasil, 2002), 
bem como as funções da reparação civil podem ser classificadas como 
compensatória, indenitária e concretizadora  (Sanseverino, 2010, p. 57). 

Entretanto, o dano ambiental possui algumas peculiaridades que o diferem 
do dano lato sensu do Direito Civil brasileiro, uma vez que em matéria de Direito 
Ambiental, além de a responsabilidade civil ser objetiva, conforme previsão do 
art. 14ª, § 1º, da Lei n. 6.983/81 (Miragem, 2015, p. 470; Brasil, 1981), a respon-
sabilidade civil também tem caráter tríplice (cível, administrativa, penal), nos 
termos do art. 225, § 3º, da CF88 (Brasil, 1988). 

O dano ambiental pode ser entendido como sendo o evento danoso que 
promove “(...) a alteração, deterioração ou destruição parcial ou total de quais-
quer recursos naturais afetando adversamente o homem e/ou a natureza (...)” 
(Benjamin, 1998, p. 60), bem como ele pode ser subdivido em dano ambiental 
de caráter pessoal (patrimonial ou moral) e de caráter ecológico (stricto sensu ou 
ecológicos puros ou contra natureza) (Benjamin, 1998, p. 63)9. 

Nessa perspectiva, o autor Edir Milaré apresenta algumas características próprias 
do dano ambiental, as quais permitem compreender a sua diferença com o dano da 
doutrina civilista, conforme quadro ilustrativo indicado abaixo (Milaré, 2020): 

Quadro 1: Características do dano ambiental 

Fonte: Milaré,2020.
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8. A função compensatória tenta reparar a totalidade do dano, a função indenitária busca 
a vedação ao enriquecimento injustificado do lesado e a função concretizadora procura 
avaliar concretamente os prejuízos efetivamente sofridos (Sanseverino, 2010, p. 57). 
9. Em sentido semelhante, o autor José Rubens Morato Leite menciona que o conceito de 
dano ambiental comportaria dois sentidos, no qual o primeiro sentido reflete as alterações 
indesejáveis ao meio ambiente e o segundo sentido se refere às consequências à saúde 
decorrentes dos efeitos dos danos ambientais (Leite, 2003, p. 94). 
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Além disso, o evento danoso ao meio ambiente necessita ser significativo para 
atrair a proteção da legislação, de modo que impactos ambientais irrelevantes não 
serão tutelados pela proteção jurídica (Almeida, 2021, p. 52). Assim, a autora Danila 
de Almeida comenta que o filtro para considerar a configuração ou não do dano am-
biental dependerá do “limite de tolerabilidade” entre o desenvolvimento sustentável 
(inovação em observância à capacidade de regeneração do ambiente) e a preservação 
dos recursos naturais para as gerações futuras usufruírem o meio ambiente de forma 
quantitativa e qualitativa (Almeida, 2021, p. 53). 

Outro fator que influencia na interpretação do dano ambiental está na com-
plexificação das relações sociais e mercadológicas inseridas em uma sociedade de 
consumo e de risco. Segundo os autores José Rubens Morato Leite e Patryck de Ayala, 
a falta de modelos estatísticos que indiquem os riscos resulta no problema do ano-
nimato dos agentes produtores dos riscos e na dificuldade em identificar o reconhe-
cimento e a imputação da responsabilidade pelos riscos e danos, isto é, cria-se um 
contexto de proteção das irresponsabilidades (Leite; Ayala, 2002, p. 106). No mesmo 
sentido, os autores complementam o contexto de proteção das irresponsabilidades da 
seguinte forma (Leite; Ayala, 2002, p. 106): 

Esse problema dogmático é resultado direto de um conceito bastante funcional 
nesta oportunidade, e vinculado ao modelo de sociedade de risco de Ulrich 
Beck. Trata-se dos padrões de irresponsabilidade organizada. As formas, ins-
trumentos e meios utilizados pelos sistemas político e judicial, que, intencional 
ou involuntariamente, conseguem ocultar não só as origens, a existência, mas os 
próprios efeitos dos riscos ecológicos.

Dessa forma, ante o anonimato, a incerteza e a necessidade de proteção das 
gerações futuras em uma sociedade de risco (Leite; Ayala, 2002, p. 103-109), neces-
sita-se desenvolver uma democracia ambiental no sentido de estabelecer meios de 
proteção adequados à proteção do meio ambiente para as gerações presentes e futu-
ras, cujo objetivo principal não está no controle parlamentar sobre as minorias, mas 
focado em resolver os problemas emergentes do risco e das relações que se pretende 
estabelecer com o futuro (Leite; Ayala, 2002, p. 109)10.
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10. Outro elemento que contribui para a compreensão do dano ambiental está nos 
pressupostos epistemológicos de relação da sociedade com o meio ambiente. Nesse sentido, 
o choque de paradigmas comentado por Juarez Freitas (2016), que consiste no conflito entre a 
ideia de sustentabilidade com a ideia de insaciabilidade, também contribui para compreensão 
do contexto no qual o dano ambiental está inserido. A sustentabilidade se caracteriza por 
tentar ser um modelo mais racional de desenvolvimento com menor agressão ao meio 
ambiente, enquanto a insaciabilidade decorre de uma lógica do período industrial e sem 
preocupação com as consequências ao meio ambiente (Freitas, 2016, p. 81-91).
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O dano ambiental possui diversas especificidades que o diferem do dano lato 
sensu do Direito Civil e, nessa linha, as formas pelas quais se buscará a reparação do 
dano ambiental também diferem da linha tradicional da doutrina civil. Assim, após 
o reconhecimento do dever de indenização, a reparação do dano ambiental busca ser 
a mais abrangente e completa possível dentro dos limites do desenvolvimento cientí-
fico e técnico, levando em consideração o nível de atingimento dos bens ambientais, 
em razão da correlação direta com o princípio do poluidor-pagador que estabelece 
o dever de internalização da integralidade dos custos relativos à prevenção e à repa-
ração dos danos ambientais pelo responsável da atividade degradadora (Steigleder, 
2017, p. 213) 11. Logo, José Morato Leite e Partyck Ayala (2020, p. 79) apresentam 
um quadro comparativo das características do dano tradicional e do dano ambiental:

Quadro 2: Diferenças entre dano tradicional e dano ambiental

Fonte:  Leite e Ayala (2020, p. 79).

Outra matéria que desafia a reparação do dano ambiental está vinculada ao 
direito dos desastres12. Os desastres ambientais podem ser considerados como “(...) 
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11. Em relação às formas de reparação do dano integral, como ocorre na restauração in situ, 
na reparação ecológica, na indenização material do dano ambiental e na reparação do dano 
extrapatrimonial, conferir: STEIGLEDER, Annelise Monteiro. Responsabilidade Civil Ambiental: 
As dimensões do dano ambiental no direito brasileiro. 3 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2017, p. 213-260
12.  Aprofundando sobre a prevenção e mitigação dos riscos aos desastres, medidas preparatórias 
e de respostas às emergências decorrentes de desastres e a compensação às vítimas dos desastres, 
entre outras reflexões, conferir: CARVALHO, Délton Winter de. Desastres ambientais e sua 
regulação jurídica: deveres de prevenção, resposta e compensação ambiental. 2 ed. São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2020. E-book. Disponível em: https://proview.thomsonreuters.com/
launchapp/title/rt/monografias/106557305/v2/page/1. Acesso em: 26 jul. 2025.
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eventos (de causa natural, humana ou mista) capazes de comprometer funções am-
bientais ou lesões a interesses humanos, mediados por alguma mudança am-
biental.” (Carvalho; Damacena, 2013, p. 29). Esses desastres também podem 
ser interpretados da seguinte forma (Carvalho; Damacena, 2013, p. 24-25):

A formação do sentido de desastres encontra-se numa relação semântica pen-
dular entre (i) causas e (ii) consequências altamente específicas e complexas, 
convergindo para a descrição de fenômenos socioambientais de grande apelo 
midiático e irradiação policontextual (econômica, política, jurídica, ambien-
tal) capazes de compreender a (iii) estabilidade do sistema social. 

Nessa perspectiva, os desastres ambientais oferecem diversos desafios para 
a questão da reparação dos danos e para a própria responsabilidade civil. Isso 
porque, a jurisprudência oscilava entre a responsabilidade civil objetiva e subje-
tiva nas hipóteses de desastres ambientais (Carvalho; Damacena, 2013, p. 131): 

Nessa perspectiva, quando o caso em questão aponta para a omissão esta-
tal, seja diante de uma tragédia coletiva, ou de um indivíduo que se sinta 
abalado em sua estrutura material ou imaterial, a jurisprudência tem oscila-
do entre responsabilização objetiva e subjetiva. No primeiro caso, o Estado 
responde pelo descumprimento de um dever de agir jurídico. Configurado 
esse primeiro requisito, surgindo um dano e havendo nexo causal, estaria 
configurado o dever de indenizar. A segunda teoria exige a comprovação 
da falta do serviço, isto é, o cidadão deveria inicialmente comprovar que o 
serviço público inexiste ou existe, mas foi prestado tardiamente, ou mesmo 
prestado a tempo foi considerado deficiente. [...] 

Diante da recorrência de eventos climáticos extremos nos últimos anos 
no contexto brasileiro, a discussão doutrinária sobre o tema se tornou mais 
recorrente com posições que defendem tanto a responsabilidade objetiva por 
atos comissivos, quanto a responsabilidade subjetiva por condutas omissivas 
(Carvalho, 2024, p. 91-94). Porém, há uma tendência doutrinária de inclinação 
para a ampliação da adoção irrestrita da responsabilização objetiva do ente 
estatal, seja por ato comissivo, seja por ato omissivo, em casos de desastres 
(Carvalho, 2024, p. 93-94): 

Apesar da matéria estar longe de ser pacífica, a tendência, contudo, parece 
efetivamente apontar para a objetivação da responsabilidade civil do Estado, 
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mesmo que por omissão, também para casos de desastres naturais, devendo, 
para tanto, ser demonstrado que conduta omissiva do ente estatal a deveres 
de agir protetivamente, quer i) por imposição normativa expressa de deve-
res de cuidado, desconformidade da conduta estatal ao Direito (este visto 
como um sistema) ou oriundos da própria competência e função estatal en-
volvida, quer ii) por conhecimento dos riscos envolvidos e sua capacidade 
para evitá-los.

No mesmo sentido, o autor Délton de Carvalho (2024, p. 103-104) tam-
bém adverte que a adoção irrestrita da responsabilidade objetiva do Estado 
tanto para atos comissivos quanto omissivos como uma espécie de “garantidor 
universal” nas hipóteses de desastres ambientais pode trazer diversos proble-
mas, a exemplo das situações em que pessoas podem ocupar lugares irregu-
lares para moradia com o objetivo de obterem alguma indenização futura do 
Estado quando ocorrer algum desastre ambiental. Desse modo, necessita-se 
discutir a definição de critérios adequados para o correto reconhecimento do 
dever de indenizar do Estado por conduta omissiva nos casos de desastres am-
bientais (Carvalho, 2024, p. 104): 

A fim de evitar tais cenários contraproducentes, a formação de critérios ba-
lizadores para a configuração ou não da ruptura dos deveres de proteção ou 
cuidado são fundamentais. Neste sentido, dever-se-ia analisar i) a capacidade 
de demonstração da previsibilidade do risco; ii) o conhecimento ou ao menos 
a expectativa legítima de que o Estado tivesse ciência do risco; iii) a existência 
de um plausível e razoável dever de proteção por parte do agente público em 
relação aos interesses individuais ou transindividuais em questão; iv) grau de 
participação da vítima ou terceiros.

Assim sendo, considerando que as mudanças climáticas aumentarão a intensi-
dade de desastres naturais ou mistos (eventos extremos) em âmbito global (Carvalho; 
Damacena, 2013, p. 51), a explicação de alguns pressupostos sobre o dano ambiental 
se fazia necessário para compreensão do contexto no qual o dano climático se insere 
na discussão da litigância e emergência climática. 

2.2. Conceito de dano climático como potencial evolução à 
tutela ambiental

O conceito de dano climático, a partir do quadro das características do dano 
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ambiental (Milaré, 2020), pode ser interpretado como um desdobramento do dano 
ambiental, pois se busca avaliar os danos futuros ao meio ambiente decorrente das 
mudanças climáticas13. 

O dano climático também está inserido em um contexto de emergência climá-
tica14,  pois o alto nível de concentração dos Gases do Efeito Estufa (GEE) na atmosfe-
ra a níveis superiores a 450 ppm (partes por milhão) poderá ocasionar eventos climá-
ticos extremos e o aumento na temperatura global acima de 2º C, conforme relatórios 
do IPCC (The Intergovernmental Panel on Climate Change), o que pode gerar danos 
ao sistema climático15 , em especial a atmosfera (art. 3º, V, da Lei n. 6.938/81) (Sarlet; 
Wedy; Fensterseifer, 2023, p. 27-28). 

Nesse sentido, o dano climático se caracteriza por ser o evento danoso direcio-
nado ao sistema climático em escala global (Rosa, 2023, p. 376), isto é, o dano que 
proporciona a “(...) a alteração do funcionamento do sistema climático, enquanto 
macrobem planetário, acima das capacidades de tolerabilidade humana.” (Moreira; 
Gonçalves; Segovia, 2024). 

Além de se tratar de um gênero do dano ambiental, o dano climático também 
possui algumas particularidades: (i) tratamento de um bem jurídico em ordem pla-
netária e impossibilidade de tratá-lo como fragmentado; (ii) possibilidade de identi-
ficação clara da fonte causal e direta das emissões danosas ao sistema climático; e (iii) 
as características próprias dos GEE que autoriza reconhecê-los como vetores capazes 
de desequilibrar o sistema climático, mas não autoriza reconhecê-los como agentes 
poluentes (Rosa, 2023, p. 298). 
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13.  Nessa mesma linha de raciocínio, a pesquisadora Ana Nusdeo defendeu a posição 
de que o dano climático seria uma dimensão do dano ambiental na audiência pública 
realizada pelo CNJ para definição de critérios para quantificação do dano climático. 
Isso porque, o dano climático derivaria do dano ambiental (Conselho Nacional de 
Justiça, 2024, p. 29).
14. A respeito da emergência climática, o autor Délton de Carvalho comenta que 
o desenvolvimento de uma perspectiva de constitucionalismo climático ou de 
justiça climática busca oferecer tratamento jurídico e respostas ao fenômeno das 
mudanças climáticas: “O papel do constitucionalismo climático é, portanto, induzir 
o enfrentamento do fenômeno global das mudanças climáticas por meio de soluções 
(constitucionais) mais localizadas, oriundas de um aprendizado transnacional em prol 
de uma justiça climática. Ao termo justiça climática atribui-se o sentido decorrente da 
maneira como a mudança climática impactará direitos humanos básicos, exacerbando 
vulnerabilidades.” (Carvalho, 2022, p. 73). 
15.   A respeito do histórico de assimilação normativa sobre o conceito científico de 
sistema climático e seus contornos jurídicos, conferir: CARVALHO, Délton Winter de; 
ROSA, Rafaela Santos Martins da. Premissas para a configuração do sistema climático 
como bem jurídico. Revista de Direito Ambiental. vol. 104. ano 26, p. 299-323. São 
Paulo: Ed. RT, 2021.
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Em outra perspectiva, diante do cenário das mudanças climáticas estarem cada 
vez mais presente no debate público, a proposta de Reforma do Código Civil de 2002 
por meio do Projeto de Lei (PL) n. 4/202516  busca conferir ênfase à proteção ambien-
tal ao propor a inserção do art. 952-A, no CC/02 (Brasil, 2025), cuja redação possui 
nítida inspiração no art. 14, § 1º, da Lei n. 6.983/81 (Brasil, 1981) e procura consagrar 
na legislação civil a responsabilidade objetiva em matéria de dano ambiental. Além 
disso, a reforma procura enfatizar também a reparação integral na nova redação do 
art. 947, do CC/02 (Brasil, 2025), conforme se verifica no quadro ilustrativo abaixo a 
partir do texto do PL n. 4/2025 do Senado Federal: 

Quadro 3: Proposta de Reforma do Código Civil sobre Reparação Integral e Responsabilidade 
Ambiental em trâmite no Senado Federal

Fonte: Elaborado pelo autor a partir do texto-base do PL n. 4/2025 do Senado Federal (Brasil, 2025).

Ademais, outro fator que impõe a relevância do dano climático e da proteção 
ambiental está na dimensão ecológica presente na dignidade da pessoa humana. Em 
outros termos, a garantia de um meio ambiente saudável possibilita que os indiví-
duos desempenhem seus direitos da personalidade em condições adequadas para o 
desenvolvimento humano (Sarlet; Fensterseifer, 2021, p. 61-63)17. 

O Conceito de Dano Climático: Os seus Reflexos para a Tutela Ambiental e  os seus Desafios à Reparação Integral

  A proposta de Reforma do Código Civil tramita hoje no Senado Federal por intermédio do 
Projeto de Lei nº. 4, de 2025, cuja integra da proposta está disponível em: https://www25.
senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/166998. Acesso em: 28 jul. 2025. 
  Em obra anterior, Tiago Fensterseifer já trazia reflexões sobre a aproximação do direito a 
um meio ambiente saudável como condição para desenvolvimento de outros direitos da 
personalidade a partir de um reconhecimento da dimensão individual-subjetiva do ambiente 
para o desenvolvimento humano (Fensterseifer, 2008, p. 69-73).  
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Assim sendo, o dano climático desponta como um potencial avanço na dis-
cussão da tutela ambiental, em razão de direcionar a ênfase da proteção jurídica 
para os danos causados ao sistema climático como um bem jurídico a ser protegido 
(atmosfera), o qual possui um alcance global e proporciona as condições para que 
outros bens ambientais se desenvolvam adequadamente e sejam protegidos. Entre-
tanto, essa sofisticação protetiva apresenta inúmeros desafios jurídicos e científicos 
inerentes à complexidade da matéria envolvida no debate da emergência climática. 

3. DA LITIGÂCIA CLIMÁTICA

Ao considerar que todos têm o direito a um meio ambiente saudável e equili-
brado nos termos do art. 225, caput, da CF/88 e que todos têm o dever de preservá-lo 
para a geração atual e para as gerações futuras (Brasil, 1988), o ordenamento jurídico 
brasileiro dispõe de diversos instrumentos processuais que buscam conferir efetivi-
dade à tutela ambiental (Wedy, 2019, p. 80-82)18, quais sejam: (a) Ação Civil Pública 
climática; (b) Ação Popular climática; (c) Mandado de Segurança Coletivo climático; 
(d) Mandado de Injunção ambiental climático; (e) Ação Direta de Inconstitucionali-
dade climática de lei ou ato normativo ambiental; (f) Ação Direta de Inconstituciona-
lidade climática por Omissão; e (g) Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental climático (Wedy, 2023, p. 103-123). Assim, os litígios climáticos se inserem 
no âmbito processual como forma de efetivar a proteção do sistema climático para 
coibir ou ressarcir eventuais danos climáticos. 

3.1. A busca da tutela processual do dano climático frente à 
emergência climática. 

A litigância climática se caracteriza pelo objetivo de tentar incentivar os prin-
cipais emissores de Gases do Efeito Estufa (GEE) a adotarem medidas eficazes para 

18.  Embora o foco do presente estudo não seja adentrar nas técnicas processuais em espécie 
para a tutela dos litígios climáticos, recomenda-se a leitura do artigo dos autores Délton 
Winter de Carvalho e Hermes Zaneti Júnior intitulado “DESASTRES CLIMÁTICOS E CONFLITOS 
COLETIVOS COMPLEXOS”. Nesse estudo, os autores aprofundam as técnicas antecipatórias 
e liminares possíveis de serem utilizadas como respostas aos processos de litígios climáticos 
ou outras respostas da Jurisdição com objetivo de atribuir segurança jurídica às respostas das 
autoridades públicas frente aos eventos climáticos extremos. Conferir: CARVALHO, Délton 
Winter de; ZANETI JÚNIOR, Hermes. DESASTRES CLIMÁTICOS E CONFLITOS COLETIVOS 
COMPLEXOS. In: PAULA, Jônatas Luiz Moreira de et al. (org.). Processo, políticas públicas e 
biodireito. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2024, p. 139-158. 
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reduzirem os efeitos negativos das emissões e promoverem a preservação 
ambiental, seja pelo meio administrativo, seja pelo meio judicial (Barbosa, 
2022, p. 190)19. Ademais, o litígio climático pode ser categorizado em direto 
e indireto (Barbosa, 2022, p. 190): 

[...] No litígio climático direto enquadrar-se-ão apenas as ações judiciais que, pon-
tualmente, trazem em seu núcleo de discussão questões envolvendo os fenôme-
nos do aquecimento global antropogênico e das mudanças no clima. No litígio 
climático indireto estarão as ações judiciais que trazem de forma periférica, em 
maior ou menor grau de discussão, referidos fenômenos.

No mesmo sentido, os litígios climáticos podem igualmente ser classifi-
cados em três tipos, de acordo com o objetivo a que se destinam: (i) mitigação 
e adaptação: ações que buscam a proteção climática; (ii) perdas e danos: res-
ponsabilidade civil pelos danos climáticos; e (iii) litígios climáticos: avaliação 
dos riscos das atividades danosas ao meio ambiente (Bühring; Porto, 2022)20. 

Em relação ao dano ambiental, convém pontuar que o Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a imprescritibilidade do dano ambiental no julgamento 

19.  Em sentido semelhante, as autoras Danielle Moreira, Victoria de Carvalho e Gonçalves e 
Maria Segovia comentam sobre a litigância climática no Brasil: “Trata-se de um fenômeno que 
pode ser definido pelo conjunto de ações, de caráter judicial, administrativo ou extrajudicial, 
relacionadas direta ou indiretamente às mudanças climáticas, e que podem se desdobrar nos 
seguintes níveis: (i) casos em que as mudanças climáticas constituem a questão central a ser 
analisada, figurando como o fundamento principal e expresso da ação (os fatos e argumentos 
jurídicos são articulados de forma a endereçar direta e especificamente a questão climática); 
(ii) casos em que as mudanças climáticas figuram explicitamente como um dos fundamentos 
discutidos, sendo articuladas, no entanto, em conjunto com outros argumentos ambientais e/
ou técnicos não associados diretamente à questão; (iii) casos em que as mudanças climáticas 
não são mencionadas explicitamente, mas que têm claras implicações para a regulação  
climática de forma mais ampla.”(Moreira; Gonçalves; Segovia, 2024).
20.  Embora os litígios climáticos tenham foco específico no âmbito judicial, convém 
pontuar a título de conhecimento que outras ações não vinculadas à seara judicial 
podem reduzir o impacto das mudanças climáticas, por exemplo, a atividade legislativa 
na promoção de normas que incentivem boas práticas em matéria ambiental. Um caso 
curioso sobre isso é a questão das patentes nos Estados Unidos. O autor Daniel Farber, 
ao analisar o contexto legislativo americano de incentivo à energia limpa, comenta que 
a utilização de tecnologias que viabilizem a redução das emissões depende das forças do 
mercado e da política governamental. Assim, o autor comenta que a forma como a política 
de incentivo às patentes de novas tecnologias está estabelecida incentiva a produção 
de ferramentas poluidoras, uma vez que os custos de produzir tecnologias de energia 
limpa custam muito caro para produzir. Entretanto, o autor comenta que a partir de 
novas legislações (IRA e CHIPS Act) buscam mudar esse cenário no sentido de promover o 
incentivo de produção de tecnologias de energia limpa por meio de incentivos fiscais para 
a redução dos custos de produção, o que pode aumentar o processo dos Estados Unidos 
na adoção de energia limpa/renovável (Farber, 2024, p. 315-318). 
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do RE 654.833 (Tema de Repercussão Geral n. 999)21, o qual é conside-
rado como sendo um julgado que promoveu a “ecologização do direito 
privado” diante da proteção intergeracional do meio ambiente (Sarlet; 
Fensterseifer, 2021, p. 561-564)22. 

Em sede de caráter prático, a questão da litigância climática já vem sendo des-
envolvida e aplicada, de modo que já existem diversos casos registrados na jurispru-
dência internacional e nacional discutindo o tema. Dois exemplos que podem ser 
citados são os casos (a) Urgenda Foundation v. State of the Netherlands e (b) Famílias 
pelo Clima v. Estado de São Paulo. 

No caso da Urgenda Foundation, a Suprema Corte dos Países Baixos proferiu 
uma decisão em 2019 de caráter declaratório e mandamental no sentido de obrigar 
o governo Holandês (Países Baixos) a reduzir a emissão dos Gases do Efeito Estufa 
(GEE) em 25% ao patamar dos níveis equivalentes às emissões da década de 1990 no 
país até o ano de 2020 (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023, p. 439). 

No caso das Famílias pelo Clima, ingressou-se com uma ação judicial com o 
objetivo de questionar o Estado de São Paulo sobre o projeto “Incentivo Auto”, cujo 
dinheiro público destinado ao projeto orçava o valor de R$1 bilhão de reais. A ação 
judicial questiona a potencial ilegalidade da política pública por lesar o erário pú-
blico e o meio ambiente ao conferir incentivos financeiros a práticas poluidoras em 
detrimento de outras atividades menos agressivas ao meio ambiente (Sarlet; Wedy; 
Fensterseifer, 2023, p. 355)23. 

Em relação ao panorama de casos de litigância climática no direito brasileiro, 
a autora Danielle Moreira mapeou os casos existentes no Brasil até março de 2024 e 

21.  Tema 999 do STF: Imprescritibilidade da pretensão de reparação civil de dano 
ambiental. (Supremo Tribunal Federal, 2020). 
22.  O Supremo Tribunal Federal consolidou a tese de repercussão geral no julgamento 
do ARE 1352872/SC (Tema n. 1.194) sobre a imprescritibilidade da reparação do dano 
ambiental convertida em perdas e danos nos seguintes termos: “É imprescritível a 
pretensão executória e inaplicável a prescrição intercorrente na execução de reparação 
de dano ambiental, ainda que posteriormente convertida em indenização por perdas e 
danos.” (Supremo Tribunal Federal, 2025). 
23.  Pontua-se que no ano de 2023 a Emenda Constitucional n. 132 (“Reforma do Sistema 
Tributário Nacional”) inseriu o inciso VIII no § 1º do artigo 225 da Constituição Federal 
de 1988 com o objetivo de estabelecer um regime fiscal diferenciado para diminuir 
o incentivo de utilização de combustíveis fósseis: “Art. 225. [...] §1º. [...] VIII - manter 
regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão 
de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em 
relação a estes, especialmente em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, 
“b”, IV e V, e o art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-A.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)” (BRASIL, 2023).
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constatou ao todo 80 casos em trâmite na Justiça: (i) 24 casos versam sobre responsa-
bilidade civil; (ii) 44 casos tratam sobre mitigação das mudanças climáticas; e (iii) 19 
casos avaliam os riscos climáticos (Moreira, 2024, p. 70-84). 

No âmbito do Rio Grande do Sul, há por enquanto seis casos registrados que 
versam sobre litigância climática como questão principal do processo, conforme 
consulta à base de dados sobre litígios climáticos disponibilizados na plataforma do 
grupo de pesquisa JUMA (Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno), que é coor-
denado pela autora Danielle Moreira, vinculado à Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro (PUC-Rio)24: 

Quadro 4: Casos sobre litigância climática no Rio Grande do Sul

Fonte: Elaborado pelo autor a partir da base de dados do JUMA da PUC-Rio (Moreira, 2025).
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 Número do 
Processo 

Órgão 
Julgador 

Objeto da Ação 

Caso 
1 

9065931-
65.2019.8.2
1.0001 

10ª Vara 
da 
Fazenda 
Pública:  
Juizado 1 
(TJ-RS) 

Ação Civil Pública (ACP) apresentada no ano de 2019 pelo 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (MPRS) 
contra o Estado do RS e Fundação Estadual de Proteção 
Ambiental Henrique Luís Roessler (FEPAM) para impedir a 
instalação de um Polo Carboquímico no Estado do RS, bem 
como o fomento de uma Política Estadual de Carvão Mineral.  

Caso 
2  

5030786-
95.2021.4.0
4.7100 

9ª Vara 
Federal de 
Porto 
Alegre 
(JFRS) 

Ação Civil Pública (ACP) apresentada pela Associação Gaúcha 
de Proteção ao Ambiente Natural (AGAPAN) e OUTROS para 
tentar a suspensão da audiência pública sobre o projeto de 
mineração a céu aberto de carvão mineral para a construção de 
uma Usina Termelétrica no estado do RS.  

Caso 
3 

5000537-
30.2022.4.0
4.7100 

2ª Vara 
Federal de 
Porto 
Alegre 
(JFRS) 

Ação Popular (AP) apresentada no ano de 2022 por dois 
cidadãos brasileiros contra o Presidente da República; Ministro 
de Estado de Minas e Energia; e União Federal para buscar a 
anulação do ato do governo à época determinou a redução da 
mistura obrigatória do biodiesel no óleo diesel para 10%, pois as 
autoridades deveriam observar os percentuais de aumento 
gradual do percentual, conforme anúncio anterior das 
autoridades.  

Caso 
4 

5050920-
75.2023.4.0
4.7100 

9ª Vara 
Federal de 
Porto 
Alegre 
(JFRS) 

Ação Civil Pública (ACP) apresentada no ano 2023 pelo Instituto 
Preservar e OUTROS contra a União Federal e OUTROS para 
buscar o reconhecimento da obrigação de fazer à União e ao 
Estado do Rio Grande do Sul para adotarem medidas eficazes 
para cumprir as metas ambientais na Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC), no Acordo de Paris e na Política 
Gaúcha sobre Mudança do Clima (PGMC) diante da falta de 
observância das metas legais pela União no período de 2009 a 
2023 e pelo Estado do RS entre 2010 a 2023.  

Caso 
5 
 

5001898-
69.2024.4.0
4.7114 

Juízo da 
Sede 
Avançada 
em Porto 
Alegre 
(JFRS) 

Ação Civil Pública (ACP) apresentada no ano de 2024 pelo 
Ministério Público Federal (MPF) e Associação Nacional dos 
Atingidos por Barragens (ANAB) contra União Federal; Estado 
do Rio Grande do Sul e OUTROS para buscar a declaração da 
ineficácia governamental perante o desastre climático ocorrido 
entre setembro a novembro de 2023 e entre abril e maio de 2024 
nos municípios do Vale do Taquari (RS), cuja ação também foi 
caracterizada como litigío estrutural.  

Caso 
6 

5157467-
55.2024.8.2
1.0001 

Juízo da 
Vara 
Regional 
do Meio 
Ambiente 
(TJ-RS) 

Ação Civil Pública (ACP) apresentada no ano de 2024 pelo 
Instituto Internacional Arayara de Educação e Cultura contra o 
Estado do Rio Grande do Sul para exigir a estruturação de um 
plano de transição energética justa no estado e o 
descomissionamento do setor termoelétrico como condição da 
nova estrutura estatal diante dos altos níveis de emissões de 
Gases do Efeito Estufa (GEE) da utilização de combustíveis 
fósseis por esse setor.   

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir da base de dados do JUMA da PUC-Rio (Moreira, 2025). 

 
Além dos casos registrados na plataforma do grupo de pesquisa JUMA da 

PUC-Rio, outro processo distribuído no ano de 2025 também merece igual destaque. 

O caso ao qual se faz referência é a Ação Civil Pública n. 5085281-

24. A plataforma de litígios climáticos do projeto do JUMA da PUC-Rio está disponível em: 
https://litigancia.biobd.inf.puc-rio.br/. Acesso em 22 jul. 2025. 
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Além dos casos registrados na plataforma do grupo de pesquisa JUMA 
da PUC-Rio, outro processo distribuído no ano de 2025 também merece 
igual destaque. O caso ao qual se faz referência é a Ação Civil Pública n. 
5085281-97.2025.8.21.000125  movida pelo Ministério Público do Rio Grande 
do Sul contra a Prefeitura do Município de Porto Alegre diante das falhas no 
sistema de proteção das cheias pela omissão das autoridades públicas. No 
processo, o MPRS fez o pedido de indenização coletiva de R$ 50 milhões 
pelos danos ocasionados, cujo valor deveria ser destinado para projetos que 
procurassem aumentar a resiliência da cidade, bem como o ente ministe-
rial também requereu o reconhecimento do dever da prefeitura em pagar 
indenizações individuais a todos que residisse nos bairros atingidos pelas 
inundações motivadas pelas falhas do sistema de proteção (Jacobsen, 2025). 

Assim, embora haja outros inúmeros casos sobre a litigância climática 
em âmbito nacional e internacional, a partir dos casos exemplificados, po-
de-se constatar a grande complexidade que esses casos sobre as mudanças 
climáticas apresentam tanto para o direito material, quanto para o direito 
processual. A complexidade da matéria apresenta diversos desafios para o 
princípio da reparação integral em face da grande magnitude e complexidade 
dos casos envolvendo danos climáticos, bem como a pluralidade de atores 
envolvidos e possíveis incertezas sobre os danos futuros decorrentes do even-
to danoso. Todo esse contexto impõe inúmeros desafios à reparação integral 
do dano climático e sobre quais critérios a serem utilizados para a adequada 
quantificação da reparação.  

3.2. Os desafios da reparação integral para as hipóteses de 
dano climático 

A complexidade do dano climático envolvendo as consequências ne-
gativas dos Gases do Efeito Estufa propagados na atmosfera e levando à 
degradação do sistema climático com consequências à saúde das presentes 
gerações e gerações futuras apresenta um grande desafio ao Princípio da Re-
paração Integral, sobretudo, na forma como precificar ou estabelecer parâ-
metros para fixação do quantum indenizatório. 

25. O número da ação movida pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul foi noticiado 
pela própria instituição, conforme informação disponível em: https://www.mprs.mp.br/
noticias/62315/. Acesso em: 30 jul. 2025. 
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Segundo as autoras Danielle Moreira, Victoria de Carvalho e Gonçalves 
e Maria Segovia não há uniformidade pelos órgãos julgadores na forma como 
o valor da indenização é precificado para os danos climáticos. Entretanto, nas 
12 ações mapeadas sobre danos ambientais–climáticos em matéria de desma-
tamento ilegal (11 casos na Amazônia e 1 no Cerrado), as autoras comentam 
que a metodologia adotada estipula por base uma estimativa da quantidade 
de carbono emitida na atmosfera e multiplicam esse valor pelo preço que se 
atribui a essas emissões, isto é, uma espécie de método bifásico. Além disso, a 
grande divergência está na definição no parâmetro a ser utilizado para a pre-
cificação da tonelada de dióxido de carbono emitido na atmosfera, pois exis-
tem dois parâmetros: (i) Custo Social do Carbono (CSC),modelo da OCDE: 
estipula o valor em 60 euros por tonelada de CO2 emitida na atmosfera; ou 
(ii)  Precificação adotada pelo Fundo Amazônia: 5 dólares por tonelada de 
CO2 emitido na atmosfera (Moreira; Gonçalves; Segovia, 2024). 

Um caso exemplificativo que pode ser citado é a Ação Civil Pública pro-
posta contra a Siderúrgica de São Luiz Ltda. De acordo com as autoras Sabri-
na Jiukoski da Silva e Thatiana Cristina Fontão Pires, a ação foi proposta para 
impugnar a extração de carvão vegetal realizada pela empresa bem como a 
promoção de desmatamento ilegal, de modo que, o IBAMA pleiteou a repa-
ração pelos danos ambientais e climáticos perpetrados pela empresa. Sobre o 
dano climático, o IBAMA referiu que a empresa emitiu cerca de 44.636.00 m³ 
de CO2 na atmosfera decorrente da sua atividade e isso deveria ser ressarci-
do, conforme previsão na Lei n. 12.187, e para a fixação do quantum indeni-
zatório o autor da ação pleiteou que fosse adotado o modelo de precificação 
pelo Custo Social do Carbono (CSC/OCDE), isto é, 60 euros por tonelada de 
CO2 emitido na atmosfera (Silva; Pires, 2020, p. 674-676). A partir do caso 
relatado, as autoras Sabrina e Thatiane comentam que o dever de indenização 
por danos climáticos irá ser configurado quando forem preenchidos os se-
guintes requisitos (Silva; Pires, 2020, p. 681):

(i) ocorrer atividade que se configura como fonte de emissão de GEE; 
(ii) a emissão for enquadrada como poluição ambiental, seja por ação 
de poluidor direto, seja por ação de poluidor indireto, por consistir em 
emissão intolerável de material que contribua negativamente para com 
o equilíbrio climático; e (iii) a emissão ilegal resultar em degradação 
ambiental climática.  
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Nesse sentido, em razão da importância da proteção do direito ao meio 
ambiente consagrado no art. 225, da CF88 (Brasil, 1988) e demais legislações, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Resolução n. 433/202126  com o ob-
jetivo de estabelecer a Política Nacional do Poder Judiciário para o Clima e o Meio 
Ambiente. No que tange à avaliação do dano ambiental, o artigo 14 da Resolução 
n. 433/2021 do CNJ estabelece aos(às) magistrados(as) os elementos a serem con-
siderados, além de outros parâmetros, para apreciação do dano ambiental: “[...] o 
impacto desse dano na mudança climática global, os danos difusos a povos e co-
munidades atingidos e o efeito dissuasório às externalidades ambientais causadas 
pela atividade poluidora.” (Conselho Nacional de Justiça, 2021). 

Com o objetivo de complementar a Res. n. 433/2021, o CNJ editou a Reco-
mendação n. 145/202327  para sugerir a adoção do “Protocolo para Julgamento de 
Ações Ambientais” no Poder Judiciário (Conselho Nacional de Justiça, 2023a). O 
Protocolo traz consigo em seus anexos dois documentos com escopos distintos: 
(i) Primeiro Escopo: publicação para fins de complementar o artigo 11 da Res. 
433/2021 com parâmetros para utilização de provas produzidas exclusivamente 
por sensoriamento remoto ou provas obtidas por satélite em outras ações ambien-
tais para fins de complementar o artigo 11 da Res. 433/2021 (Conselho Nacional 
de Justiça, 2023b); e (ii) Segundo Escopo: publicação para fins de complementar 
o artigo 14 da Res. 433/2021 com parâmetros para quantificação do impacto do 
dano na mudança global do clima (Conselho Nacional de Justiça, 2024). 

A Recomendação n. 145/2023 do CNJ trouxe parâmetros para auxiliar no 
julgamento de casos de reparação integral 28 de danos climáticos29 ao sistema cli-

26. Resolução n. 433/2021 do CNJ disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4214. 
Acesso em: 30 jul. 2025. 
27. Recomendação n. 145/2023 do CNJ disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/
detalhar/5278. Acesso em: 30 jul. 2025.
28. Conforme o “Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais”, o dano climático é 
conceituado da seguinte forma: “conduta (comissiva ou omissiva) deletéria à funcionalidade 
do sistema climático em sua totalidade considerado. O dano climático é, portanto, espécie 
ou dimensão especificamente climática da danosidade ao macrobem ambiental, que lesa, de 
modo direto, o bem jurídico sistema climático e, de modo difuso, a coletividade.” (Conselho 
Nacional de Justiça, 2024, p. 18). 
29. De acordo com o “Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais”, a reparação 
integral é compreendida da seguinte forma: “considera-se, no Direito brasileiro, que todas 
as consequências da ação humana, lícita ou ilícita, que produzam perdas ou decréscimo da 
qualidade do meio ambiente compreendido como bem de interesse difuso  (macrobem), 
perda ou redução da função ecológica de seus atributos, devem ser reparadas por meio 
das medidas, instrumentos e ações previstas nos sistemas normativos de responsabilidade 
civil, penal e administrativa, alcançando-se os  danos diretos e indiretos, materiais e morais, 
patrimoniais e não patrimoniais, atuais e futuros.” (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 20). 
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mático30. O foco da publicação do segundo escopo pelo Conselho Nacional de 
Justiça (2024) está direcionado à quantificação dos danos climáticos decorrentes 
de comportamentos atentatórios à flora e biomas ou de eventos danosos ao 
ambiente resultante das queimadas e incêndios florestais. 

Nessa linha, o Grupo de Trabalho responsável pelo segundo escopo pu-
blicado recomendou a metodologia proposta pela Associação dos Membros 
do Ministério Público (Abrampa), que foi apresentada na audiência pública 
sobre o tema realizada pelo CNJ, para fins de estabelecimento de parâmetros 
da quantificação do dano ambiental (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 
55). A metodologia apresentada pode ser resumida no quadro ilustrativo in-
dicado abaixo: 

Quadro 5: Metodologia p/ quantificação do dano ambiental a partir da nota técnica da Abrampa

Fonte: Elaborado pelo autor,  do documento do Conselho Nacional de Justiça (2024, p. 55-56).

30. De acordo com o “Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais”, o sistema 
climático é compreendido a partir do seguinte conceito: “segundo conceitua o Painel 
Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), em todos os seus seis ciclos de 
avaliação científica já publicados, o sistema climático é uma unidade planetária composta 
pela junção interativa da atmosfera, criosfera, oceanos, superfície terrestre e biosfera. O 
sistema climático muda no tempo sob a influência de sua própria dinâmica interna e por 
causa de forças externas, como erupções vulcânicas, variações solares,  forças orbitais e 
forçantes antropogênicas, como a mudança na composição da atmosfera e as mudanças 
de uso da terra.” (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 19). 
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 Diante da complexidade atinente às variáveis de cada passo a serem observa-
das para correta quantificação do dano ambiental ou dano climático, o documento 
publicado também procura fornece diretrizes para operacionalização do passo a pas-
so da metodologia sugerida (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 56-66). Entretan-
to, para fins do limite do presente estudo, refere-se que o CNJ sugere que o parâme-
tro para estabelecimento do preço do carbono para quantificação de dano climático 
oriundo de desmatamento ou incêndio florestal não seja inferior ao valor fixado nos 
contratos do Fundo Amazônia, isto é, US$ 5,00 por tCO2e, bem como que seja dado 
preferência pelo valor atualizado e que ao final o valor da condenação seja convertido 
para a moeda nacional (Conselho Nacional de Justiça, 2024, p. 66). 

A reparação integral do dano climático apresenta inúmeros desafios, como a 
sua correta quantificação e sobre quais parâmetros de referência a serem adotados 
para que a reparação ao sistema climático a partir das emissões de GEE seja ade-
quada. Desse modo, o “Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais” (Consel-
ho Nacional de Justiça, 2023a) é extremamente positivo por buscar orientar o Poder 
Judiciário na adoção de critérios claros para a quantificação do dano climático, mas 
também para trazer um parâmetro para quais os representantes das partes atingidas 
pelos danos climáticos (Advocacia, Defensoria Pública ou Ministério Público) pos-
sam se basear para construir as estratégias e soluções jurídicas viáveis para a repa-
ração integral ao sistema climático nos casos em trâmite no Judiciário. 

4.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo tinha como objetivo analisar as possíveis repercussões 
e desafios ao Princípio da Reparação Integral motivado pelos danos climáticos 
ocasionados pelas mudanças climáticas, cujo tema assumiu grande relevância 
ante os eventos climáticos extremos do Rio Grande do Sul no período de menos 
de um ano entre 2023 e 2024. 

Para a realização da pesquisa, elencaram-se duas perguntas que se pretende-
ram ser respondidas ao longo do estudo: (i) Por que o dano climático poderia ser 
considerado como uma evolução do dano ambiental? e (ii) Quais os desafios a serem 
enfrentados pelo princípio da reparação integral no âmbito da litigância climática? 

Em relação ao primeiro questionamento, o dano climático pode ser conside-
rado como um potencial evolução do dano ambiental, mas não o substitui por com-
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pleto. O dano climático, além de ser um desdobramento/gênero do dano ambiental, 
pode ser considerado como algo complementar que visa à reparação de lesões oca-
sionadas ao sistema climático. 

No que se refere ao segundo questionamento, os desafios da reparação integral 
em matéria de litigância climática são tão desafiadores quanto em matéria ambiental, 
sobretudo ao considerar a novidade do tema e a falta de critérios claros para valo-
ração e quantificação do dano climático, entre outros desafios. Em especial, o Prin-
cípio da Reparação Integral de natureza civilista encontra desafios ontológicos ao ser 
tratado em matéria ambiental, em razão das especificidades que os danos ambientais 
e climáticos requerem para a sua aplicação. Nessa perspectiva, o “Protocolo para Jul-
gamento de Ações Ambientais” foi positivo ao trazer parâmetros sobre quais critérios 
adotar na quantificação dos danos climáticos, cujos critérios foram resultado de dis-
cussões com autoridades do tema e membros da sociedade civil. 

Entretanto, somente à medida que os casos envolvendo danos climáticos forem 
sendo julgados no contexto brasileiro com a adoção ou não da metodologia sugerida 
pelo Conselho Nacional de Justiça é que se poderá verificar a efetividade dos crité-
rios adotados. Além disso, a publicação do CNJ também é positiva no sentido de 
estabelecer critérios sobre qual modelo de precificação carbono a ser utilizado para 
construção de estratégias jurídicas com fins de buscar a reparação integral dos danos 
climáticos perante o Poder Judiciário.  Além disso, à medida que o tema avançar nas 
discussões jurisprudenciais, novas pesquisas serão necessárias para avaliar a efetivi-
dade dos critérios sugeridos para reparação integral do dano climático. 
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